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AUTORIA: Vereador Carlos Augusto Bezerra Cruz 

 

Indica ao Exmo. Prefeito do Município de Morei-
lândia que providencie a criação de abrigo pú-
blico municipal para animais em situação de rua. 
 

 

Senhor Presidente, 

No uso da atribuição que me confere o art. 79 do Regimento Interno, solicito a Vossa 
Excelência que seja submetida à apreciação do Plenário a presente Indicação e, se apro-
vada, seja encaminhado ofício ao Exmo. Prefeito de Moreilândia, Vicente Teixeira 
Sampaio Neto: 

Indicando-lhe: Que crie abrigo público municipal como atendimento veterinário para 
animais em situação de rua.  

Justificativa: O problema de cães e gatos abandonados pelas ruas de Moreilândia tem 
se agravado a cada dia trazendo uma situação de inquietude e incômodo para a popu-
lação. Esses animais, muitos deles, hoje doentes e / ou machucados foram desprezados 
pelos seus donos, passando a vaguear pelas ruas e, sem os devidos cuidados e, sem 
controle populacional dessas espécies, representam riscos à saúde pública transmitindo 
doenças aos seres humanos como micose, esporotricose, raiva, toxoplasmose, leish-
maniose e leptospirose, além de sarnas e verminoses.  

Importante ressaltar também a questão ambiental e limpeza urbana, pois esses animais 
causam sujeiras nas ruas e calçadas, com suas fezes, urina, pelos, descamação de peles e 
lesões, e ainda, espalhando o lixo que aguarda a coleta, trazendo desconforto e expondo 
a população e visitantes ao risco de disseminação de zoonoses. 

O objetivo da indicação é a criação de um abrigo público municipal para atender uma 
necessidade urgente de proteção e bem-estar animal, para que se resgate e acolha cães, 
gatos e outros animais em situação de rua, dando-lhes os cuidados essenciais, e que, 
posteriormente possam ter adoção responsável, protegendo assim os animais e melho-
rando a saúde pública em nosso município. 

Pelo exposto rogo aos Nobres Pares que aprovem a matéria em epígrafe. 

Moreilândia/PE, em 20 de abril de 2026. 

 
Carlos Augusto Bezerra Cruz 

Vereador 


